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Do Exmo. Vereador Sebastião Moreira (Tião do Alvorada)

Ao Exmo. Sr. Hemerson Ronan lnácio (Mércio)

Presidente da Mesa Diretora

o Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto regimental

vigente, ãurúo o plenário requer a V Ex". que seja encaminhada a esta Casa Legislativa a

inioiÀr'çao do Executivo em conjunto com as §ecretarias compêtentes, a respeito dos

seguintes questionamentos'

ll

Qualaquantidadedefraldasgeriátricasomunicípiotemadisposiçãoparaa
população que necessita?

Qual a quantidade de fraldas geriátricas o município compra p-ara atendera população

á'lual o vator gasto anualmente para a aquisição da mesma?

Qual a quantidade de fraldas geriátricas o usuário tem direito mensalmente?
il1.

Justificativa

o pedido faz-se necessário tendo em vista a necessidade de fiscalização da lei, bem como

ciência das demandas dos materiais e direitos dos munÍcipes'
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